
5
Diário Oficial

São Carlos - SP
São Carlos, Capital da Tecnologia

QUINTA-FEIRA, 30 DE JUNHO DE 2022

WWW.SAOCARLOS.SP.GOV.BR

Diário Oficial do Município de São Carlos  facebook.com/prefeiturasaocarloswww.saocarlos.sp.gov.br

Diário Oficial
São Carlos - SP

São Carlos, Capital da Tecnologia

Serviço Autônomo de

Água e Esgoto

ATO DA SECRETARIA

RESOLUÇÃO SAAE Nº 009 DE JUNHO DE 2022
Dispõe sobre a Política de Proteção de Dados e Privacidade do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de São Car-
los- SAAE São Carlos
Presidente do Serviço Autônomo de Água e Esgoto (SAAE São Carlos), no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO as disposições da Lei n° 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados), da Lei n° 12.965/2014 (Lei 
do Marco Civil da Internet), da Lei n° 12.527/2011 (Lei de Aceso à Informação), da Lei Municipal nº 17.444/2015 
(Dispõe sobre a Organização do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de São Carlos e dá outras providências), bem 
como as boas práticas de governança de dados e segurança da informação;
CONSIDERANDO a necessidade de adequação e aprimoramento das atividades institucionais e dos fluxos internos 
de governança de dados pessoais às exigências da legislação específica, EDITA A SEGUINTE RESOLUÇÃO: 

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 1º - Esta Resolução institui, no âmbito do SAAE São Carlos, a Política de Proteção de Dados Pessoais e Privacidade.
Parágrafo único. A Política Proteção de Dados Pessoais e de Privacidade tem por fundamentos uniformizar o compor-
tamento da Autarquia no que se refere ao tratamento de dados pessoais, proteção dos dados pessoais e privacidade.

CAPÍTULO II
OBJETIVO

Art. 2º - A Política de Proteção de Dados Pessoais e Privacidade se aplica ao tratamento de dados de pessoa natu-
ral, identificada ou identificável, levado a efeito no âmbito do cumprimento das atribuições do SAAE São Carlos.

CAPÍTULO III
PRINCÍPIOS GERAIS

Art. 3º - A aplicação da Política de Proteção de Dados Pessoais e Privacidade será regida pela boa-fé e pelos princí-
pios da finalidade, adequação, necessidade, livre acesso, qualidade dos dados, transparência, segurança, preven-
ção, não discriminação, responsabilização e prestação de contas.
Parágrafo único. Os direitos dos titulares não poderão ser exercidos de forma a gerar lesão ou ameaça de lesão 
indevida a terceiros.

CAPÍTULO IV
TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS

Art. 4º - Os dados pessoais do titular serão coletados para finalidades determinadas e conservados durante o 
tempo necessário.
§ 1º. O tratamento de dados pessoais pelo SAAE São Carlos é admitido para o atendimento de sua finalidade, ten-
do como objetivos a execução de suas competências legais ou o cumprimento das atribuições legais do serviço 
público dentre os quais se incluem:
I- execução do contrato de prestação de serviços de saneamento de água e esgoto;
II- realizar processo de faturamento e cobrança decorrente dos serviços prestados ao titular dos dados;
III- comunicar o titular dos dados sobre as manutenções e/ou interrupções programadas e/ou emergenciais e 
alterações nos canais de atendimento;
IV- responder solicitações e dúvidas do titular dos dados;
V- execução de contratos com fornecedores;
VI- formalização e manutenção dos contratos de trabalho;
VII- exercício regular em direito em processos administrativos e judiciais.
§ 2º. O tratamento dos dados pessoais será realizado mediante consentimento do titular e limitado ao mínimo 
necessário para a realização de sua finalidade.
§ 3º. O tratamento de dados pessoais sensíveis será realizado mediante prévio e expresso consentimento do ti-
tular dos dados, podendo ser realizado sem o consentimento quando for indispensável para o cumprimento de 
obrigação legal, judicial ou regulatória.
§ 4º. Os dados e informações coletados estarão armazenados em ambiente seguro e, observando-se a tecnologia 
disponível, e somente poderão ser acessados por pessoas autorizadas pelo SAAE São Carlos.
Art. 5º - O prazo pelo qual o SAAE manterá os dados coletados dependerá da finalidade e da natureza do trata-
mento dos dados, que serão tratados pelo período necessário para:
I- o cumprimento das obrigações legais, regulatórias e contratuais;
II- continuar a fornecer e aprimorar os serviços;
III- exercício regular em direito em processos administrativos e judiciais.

CAPÍTULO V
DIREITOS DO TITULAR

Art. 6º - O SAAE São Carlos zelará pelo pleno exercício dos direitos do titular, aplicando-se, no que couber, as dis-
posições dos artigos 18 e 19, da Lei Geral de Proteção de Dados.
Art. 7º - O titular dos dados pessoais tem direito a obter as informações sobre o tratamento de seus próprios dados, 
mediante requerimento expresso dirigido ao Encarregado.
§ 1º. O solicitante deverá comprovar que é o titular dos dados pessoais quando da solicitação de que trata o caput 
deste artigo.
§ 2º. O Encarregado poderá pedir informações ou documentos complementares para comprovar a identidade do 
solicitante.

CAPÍTULO VI
AGENTES DE TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS

Art. 8º - O Controlador será o responsável pelas decisões referente ao tratamento de dados pessoais e delegará 
as ações necessárias para operacionalizar a Política de Proteção de Dados Pessoais e Privacidade na Autarquia.
§1º. Para o âmbito externo, o Controlador é a própria Autarquia.
§ 2º. Para o âmbito interno, o Controlador é o Controlador Interno.
Art. 9º - O Chefe do Setor de Cadastro é o Operador e deve realizar o tratamento de dados de acordo com esta 
Política, com as instruções fornecidas pelo controlador e com as normas específicas aplicáveis.
§ 1º. São considerados Agentes Internos de Tratamento de Dados todos os empregados que, na execução das 
atividades relativas aos processos da Autarquia, tem contato e tratam dados pessoais.
§ 2º. Caberão às Chefias e às Gerências identificarem os processos que possuem tratamento de dados pessoais e 

comunicarem ao Controlador situações em desconformidades com a Política de Proteção de Dados e Privacidade.
CAPÍTULO VII

DO ENCARREGADO DE PROTEÇÃO DE DADOS
Art. 10 - O Encarregado, cujas atividades estão descritas no art. 41, § 2º, da Lei Geral de Proteção de Dados, será o 
agente de centralização das comunicações entre o Controlador, os titulares dos dados e as autoridades nacionais. 
Parágrafo único. Caberá ao Encarregado receber reclamações e comunicações dos titulares, prestar esclarecimen-
tos e adotar providências, bem como receber comunicações da autoridade nacional.
Art. 11 - O desempenho das funções de Encarregado não implicará o recebimento de gratificação.

CAPÍTULO VIII
COMITÊ GESTOR DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

Art. 12 - Fica instituído Comitê Gestor de Proteção de Dados Pessoais, de natureza consultiva, de assessoramento 
e de estudo, com atribuição de prestar apoio técnico e de formulação de propostas, com a seguinte composição:
I- um representante da Gerência de Administração e Gestão de Pessoas;
II- um representante do Setor de Cadastro Comercial;
III- um representante da Gerência de Tecnologia da Informação;
IV- um representante da Procuradoria Jurídica.
§ 1º. O Comitê Gestor de Proteção de Dados Pessoais será presidido pelo Controlador, que também o integrará.
§ 2º. Os membros do Comitê de Apoio não perceberão gratificação pelo desempenho das funções.
Art. 13 - São atribuições do Comitê Gestor de Proteção de Dados Pessoais:
I - sugerir, acompanhar e reavaliar a implementação da Política de Proteção de Dados Pessoais;
II – responder as consultas do Controlador e do Encarregado, quando instados;
III- propor a realização de cursos e capacitação.

CAPÍTULO IX
SEGURANÇA E BOAS PRÁTICAS

Art. 14 - O SAAE São Carlos aplicará medidas técnicas e organizacionais de segurança da informação e governança 
institucional aptas a proteger os dados pessoais tratados, com observância das normas técnicas. 
Art. 15 - Em caso de incidente ou suspeita de incidente que implique violação de segurança, incidental ou dolosa, 
a área ou órgão responsável deve comunicar imediatamente o Encarregado de Proteção de Dados e o Comitê de 
Apoio, para a adoção das medidas necessárias para minimizar os efeitos, prezando, em especial, pela integridade 
dos sistemas e proteção a direitos e garantias fundamentais do titular dos dados pessoais. 
Parágrafo único. Caberá ao Encarregado deliberar, de acordo com a relevância e gravidade do incidente, sobre a 
necessidade de comunicação à Autoridade Nacional e aos titulares dos dados pessoais. 
Art. 16 - O SAAE São Carlos utilizará cookies para que sua navegação seja mais eficiente e personalizada, aperfeiço-
ando sua usabilidade na utilização dos serviços disponíveis no site, conforme Termo de Uso no site.
Parágrafo único. Embora a utilização de cookies não seja obrigatória, o não aceite pode tornar a navegação limita-
da e algumas funcionalidades dos sites e aplicativos podem ficar comprometidas.
Art. 17 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
São Carlos, 29 de junho de 2022.
Comitê Gestor de Proteção de Dados Pessoais
Benedito Carlos Marchezin
Presidente do SAAE

EXTRATO

EXTRATO DO 6º TERMO DE ADITAMENTO DO CONTRATO Nº 08/2016
PROC. Nº 3347/2016

LOCATÁRIA: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
LOCADOR: JOSÉ APARECIDO ANTÔNIO
OBJETO: Prorrogado o prazo de vigência do Contrato de Locação de Imóvel da UAU - Cidade Aracy, pelo perí-
odo de 01 de julho de 2022 a 01 de julho de 2023. Reajustado o valor da locação para R$ 16.156,56 pelo perío-
do de 12 meses, conforme variação do IPCA apurada no período (11,7311%). Despesas por conta da dotação nº 
270100.1751260012.601-33903600.
São Carlos, 29 de junho de 2022.
Benedito Carlos Marchezin
Presidente do SAAE

CONSELHOS
Municipais

CONSELHO DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO 
DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE 

VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO – CACS DO FUNDEB
EDITAL DE RECONVOCAÇÃO

ABEL JOSÉ DA SILVA, Presidente, reconvoca os membros titulares e suplentes do Conselho de Acompanhamento 
e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissio-
nais da Educação do município de São Carlos (CACS do FUNDEB) para a 10ª Reunião Ordinária - biênio 2021/2022, 
que se realizará no dia, horário e plataforma virtual abaixo discriminados, da qual constará a seguinte pauta:
- Informes;
- Análise e aprovação de atas do CACS do Fundeb;
- Outros assuntos.
Dia: 05 de julho de 2022 - terça-feira.
Horário: 18h
Link: https://meet.google.com/oeb-cjft-vzd  
São Carlos, 29 de junho de 2022.
ABEL JOSÉ DA SILVA
Presidente do CACS do FUNDEB
Biênio 2021-2022


